
do Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, tendo em vista
o disposto no Decreto 37.770, de 14 de novembro de 2016, resolve:
Art. 1º Tornar Público o Resultado Final da Apuração de Mérito, aferido por comissão
devidamente instituída pela Ordem de Serviço nº 34, de 30 de janeiro de 2020,
publicado no DODF nº 22, de 31 de janeiro de 2019, página 24, dos servidores
Analistas de Gestão e Fiscalização Rodoviária, Agentes de Trânsito Rodoviário e
Técnicos de Planejamento Urbano e Infraestrutura, abaixo relacionados. Relação por
ordem de matrícula, nome do servidor, cargo, classe anterior, padrão anterior, resultado
da aferição de mérito, resultado da avaliação de desempenho, resultado final, classe
atual, padrão atual: 218.825-2, ADRIANA DA CONCEIÇÃO FIGUEIRÊDO, Agente
de Trânsito Rodoviário, 2ª, IV, 50, 40, 90, 1ª, I; 198.344-X, ADRIANO MARTINS
JÚNIOR, Técnico de Planejamento Urbano e Infraestrutura, 2ª, IV, 50, 25, 75, 1ª, I;
218.829-5, ALCIVÂNIO SOARES BOMFIM, Analista de Gestão e Fiscalização
Rodoviária, 2ª, IV, 41, 40, 81, 1ª, I; 218.832-5, ALEX GUEDES ROCHA, Agente de
Trânsito Rodoviário, 2ª, IV, 35, 40, 75, 1ª, I; 218.791-4, ALLYLLE SCHÉSTER
KÉLEN E QUEIROZ, Agente de Trânsito Rodoviário, 2ª, IV, 15, 40, 55, 2ª, IV;
218.792-2, AMANDA BARCELAR ROCHA, Agente de Trânsito Rodoviário, 2ª, IV,
47, 40, 87, 1ª, I; 218.866-X, ANDERSON BASÍLIO BESERRA, Analista de Gestão e
Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV, 63, 40, 103, 1ª, I; 197.033-X, CARLOS CÉSAR
LATRÔNICO, Técnico de Planejamento Urbano e Infraestrutura, 2ª, IV, 00, 00, 00, 2ª,
IV; 197.871-3, CASSIO AVIANI RIBEIRO, Técnico de Planejamento Urbano e
Infraestrutura, 2ª IV, 90, 25, 115, 1ª, I; 218.820-1, DANILTON JOSÉ RODRIGUES
SILVA, Agente de Trânsito Rodoviário, 2ª, IV, 40, 40, 80, 1ª, I; 218.813-9, DAVISON
SANTOS FERNANDES DE LIMA, Agente de Trânsito Rodoviário, 5ª, II, 47, 40, 87,
1ª, I; 197.491-2, EMANUEL FERNANDES LACERDA, Técnico de Planejamento
Urbano e Infraestrutura, 2ª, IV, 40, 40, 80, 1ª, I; 224.489-6, ÉRICO HENRIQUE DA
SILVA VASCONCELOS, Analista de Gestão e Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV, 00, 00,
00, 2ª, IV; 218.807-4, FÁBIO KAWAMOTO, Analista de Gestão e Fiscalização
Rodoviária, 2ª, IV, 70, 40, 110, 1ª, I; 197.599-4, FERNANDO DE ALCÂNTARA DE
SOUSA, Técnico de Planejamento Urbano e Infraestrutura, 2ª, V, 38, 40, 78, 1ª, I;
215.255-X, FRANCISCO FRANCINEUDO DE OLIVEIRA, Técnico de Planejamento
Urbano e Infraestrutura, 2ª, V, 129, 40, 169, 1ª, I; 193.412-0, GENIELDA SOARES
DE SOUZA ESTÁCIO, Analista de Gestão e Fiscalização Rodoviária, 3ª, V, 51, 40,
91, 2ª, I; 218.837-6, IRACI PEREIRA DOS SANTOS, Analista de Gestão e
Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV, 75, 40, 115, 1ª, I; 224.154-4, ISAIAS DINIZ ALVES,
Analista de Gestão e Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV, 00, 00, 00, 2ª, IV; 197.600-1,
JESUS MAURO VIEIRA DE OLIVEIRA, Técnico de Planejamento Urbano e
Infraestrutura, 2ª, V, 60, 40, 100, 1ª, I; 197.478-5, JUNIO CEZAR ANTUNES
BARBOSA, Técnico de Planejamento Urbano e Infraestrutura, 2ª, V, 57, 40, 97, 1ª, I;
218.816-3, LILIAN DOURADO DOS SANTOS LOPES, Analista de Gestão e
Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV, 40, 40, 80, 1ª, I; 218.831-7, LILIANA ESTELA
SAMPAIO DUARTE, Analista de Gestão e Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV, 41, 40, 81,
1ª, I; 218.810-4, LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA, Analista de Gestão e
Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV, 55, 40, 95, 1ª, I; 215.347-5, LUCIANO ROCHA DE
OLIVEIRA, Agente de Trânsito Rodoviário, 2ª, IV, 50, 40, 90, 1ª, I; 218.801-5, LUIS
ANTÔNIO GUEDES, Agente de Trânsito Rodoviário, 2ª, V, 52, 40, 92, 1ª, I; 218.857-
0, LUÍS RODRIGUES DA SILVA FILHO, Agente de Trânsito Rodoviário, 2ª, IV, 52,
40, 92, 1ª, I; 196.995-1, MARCELLO MOREIRA DE ALMEIDA, Técnico de
Planejamento Urbano e Infraestrutura, 2ª, IV, 00, 00, 00, 2ª, IV; 192.324-2, MARCELO
SOARES SOUSA, Analista de Gestão e Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV, 50, 40, 90, 1ª,
I; 218.833-3, MARCOS AQUILES LANDIM VIEGAS, Analista de Gestão e
Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV, 55, 40, 95, 1ª, I; 218.800-7, MARCOS HENRIQUE
NUNES HENAUTH, Agente de Trânsito Rodoviário, 2ª, IV, 50, 40, 90, 1ª, I; 218.795-
7, MÁRIO CÉSAR MEIRELLES ITAJAHY, Agente de Trânsito Rodoviário, 2ª, IV,
39, 40, 79, 1ª, I; 218.811-2, MAYARA MENEZES DE OLIVEIRA, Analista de Gestão
e Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV, 19, 40, 59, 2ª, IV; 218.830-9, MÔNICA TENÓRIO
ALMEIDA, Analista de Gestão e Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV, 00, 00, 00, 2ª, IV;
218.814-7, NAIANE GABRIELE RODRIGUES CUNHA, Analista de Gestão e
Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV, 30, 40, 70, 2ª, IV; 218.798-1, PAULO HENRIQUE DE
SOUZA CARVALHO, Agente de Trânsito Rodoviário, 2ª, IV, 35, 40, 75, 1ª, I;
197.601-X, PAULO ROBERT SANTOS MACHADO, Técnico de Planejamento
Urbano e Infraestrutura, 2ª, IV, 129, 40, 169, 1ª, I;197.701-6, PAULO ROBERTO
CÂNDIDO CHAGAS, Analista de Gestão e Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV, 50, 40, 90,
1ª, I; 218.805-8, PEDRO JOSÉ VIEIRA, Agente de Trânsito Rodoviário, 2ª, IV, 50, 40,
90, 1ª, I; 198.352-0, PEDRO SOARES DUARTE, Técnico de Planejamento Urbano e
Infraestrutura, 2ª, V, 37, 40, 77, 1ª, I; 218.794-9, RAPHAEL AUGUSTO
VASCONCELOS DE SOUSA, Agente de Trânsito Rodoviário, 2ª, IV, 60, 40, 100, 1ª,
I; 218.804-X, RICARTE RODRIGUES CAETANO, Agente de Trânsito Rodoviário,
2ª, IV, 52, 40, 90, 1ª, I; 186.603-6, ROGÉRIO CAMPOS DE OLIVEIRA, Técnico de
Planejamento Urbano e Infraestrutura, 2ª, V, 00, 00, 00, 2ª, V; 218.812-0, ROMILDA
PEREIRA LIMA, Analista de Gestão e Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV, 76, 40, 116, 1ª,
I; 218.806-6, RONNIE ALMEIDA NUNES, Analista de Gestão e Fiscalização
Rodoviária, 2ª, IV, 37, 40, 77, 1ª, I; 218.803-1, SÉRGIO JORGE CARVALHO DE
MELO, Agente de Trânsito Rodoviário, 2ª, IV, 55, 40, 95, 1ª, I; 215.574-5, SINVAL
JOSÉ LEMES JÚNIOR, Técnico de Planejamento Urbano e Infraestrutura, 2ª, V, 39,
40, 79, 1ª, I; 218.793-0, SUZANA DA COSTA OLIVEIRA, Agente de Trânsito
Rodoviário, 2ª, IV, 50, 40, 90, 1ª, I; 218.802-3, TIAGO ALCIDES VASCONCELOS
AGUIAR, Agente de Trânsito Rodoviário, 2ª, IV, 00, 00, 00, 2ª, IV; 197.709-1, TIAGO
DEL CANALI, Agente de Trânsito Rodoviário, 2ª, V, 54, 40, 94, 1ª, I; 218.808-2,

VICTOR MARQUES DA SILVA, Analista de Gestão e Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV,
00, 00, 00, 2ª, IV, I; 218.799-X, WELSON PEREIRA DA SILVA, Agente de Trânsito
Rodoviário, 2ª, IV, 37, 40, 77, 1ª, I; 218.809-0, WILLIAM ALVES CASTRO, Analista de
Gestão e Fiscalização Rodoviária, 2ª, IV, 73, 40, 113, 1ª, I.
Art. 2º O servidor fará jus à Promoção Funcional caso tenha obtido Resultado Final igual
ou superior ao determinado no Art. 8º, item I, do decreto 37.770/2016.
Art. 3º Os efeitos financeiros retroagirão à data em que o servidor completou os requisitos
de tempo e mérito necessários à sua concessão;
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FAUZI NACFUR JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 56, DE 08 DE JULHO DE 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições previstas no artigo 106, inciso IX, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, combinado com a
Instrução Normativa nº 102, de 15 de julho de 1998, do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, resolve:
Art. 1º Substituir MARIA LUZIA FERREIRA BORGES, matrícula 220.775-3, pelo
servidor ADALBERTO PEREIRA LOPES, matrícula 192.504-4, na Comissão de Tomada
de Contas Especial, designada para proceder as correções no Relatório Final, conforme
despacho nº 15/2007-COMOT/COGEA/SUBCI/CGDF às folhas 189(frente e verso) nos
autos do processo 0113-012544/2015.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

FAUZI NACFUR JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JULHO DE 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o artigo 106, inciso XXIV,
do Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, resolve:
AVERBAR o tempo de serviço prestado por: MARIO FARIAS ANDRADE, matrícula
93.840-8, Analista de Planejamento Urbano e Infraestrutura: 208 (duzentos e oito dias)
dias, 00 ano, 06 meses e 28 dias, conforme a Certidão de Tempo de Contribuição expedida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, relativo aos períodos de: 03/02/1992 a
31/08/1992, contados somente para aposentadoria, 346 (trezentos e quarenta e seis) dias,
conforme a Declaração de Tempo de Serviço expedida pelo Ministério da Defesa, relativo
ao período de 04/02/1985 a 15/01/1986, contados para aposentadoria e tempo de serviço
público conforme o processo 113-00009044/2021-70.

FAUZI NACFUR JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 07 DE JULHO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 107, inciso XVI, do Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de
2017, combinado com a Instrução DER-DG nº 26, de 09 de março de 2017, e, de
acordo com o art. 67, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o art. 41 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010 e a disposição contida no art. 41 a 43 da
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017 (IN - SEGES/MP), resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Gestão e Fiscalização
da Execuçãodo Contrato n° 23/2021, processo 00113-00006084/2019-45:

Gestor da Execução do Contrato: ADAUTO JOSÉ DUARTE JÚNIOR, matrícula
0224361-X;

Fiscal Técnico e Substituto: SINOMAR RIBEIRO DO ESPÍRITO SANTO, matrícula
0224109-9-;

Fiscal Administrativo: CARLOS EDUARDO BATISTA DE OLIVEIRA BISPO
matrícula 0220712-5.

Art. 2º São de competência e responsabilidade dos integrantes da equipe designada
no artigo anterior, no que couber, as atribuições de atividades de gestão e
fiscalização da execução contratual, em especial, aos artigos 39, 40, 44 ao 70, da
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017 (IN - SEGES/MP), aplicada ao
Distrito Federal por força do Decreto nº 38.934, de 15 de março de 2018, c/c art. 41,
§5º do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e suas posteriores alterações.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 07, DE 14 DE JUNHO DE 2021
O SUPERINTENDENTE DE OPERAÇÕES, DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições regimentais que lhe
são conferidas pelo Artigo 78 do Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, combinado
com a Instrução nº 26, de 09 de março de 2017 – DG, e de acordo com as disposições
contidas no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e suas alterações, resolve:
Art. 1º Designar DANIELA MARIA RODRIGUES DE MELLO, matrícula 94.221-9,
para atuar como Gestora do Contrato nº 22/2021, e JULIANO GOMES DE OLIVEIRA,
matrícula 224.379-2 para Gestor Substituto do Contrato nº 22/2021, celebrado entre o
Distrito Federal por meio do Departamento de Estradas de Rodagem, e a empresa
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